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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Gabinete de Consultoria Legislativa
LEI N° 4.618, DE 27 DE NOVEM BRO DE 1963.
(publicada no DOE n°® 110, de 27 de novembro de 1963)

Cria o M unicipio de Sao M artinho.

ILDO M ENEGHETTI, G overnador do Es tado do Rio Grande do Sul.

F aco saber, em cumprimento ao disposto nos artigos 87 inciso Il e
88, inciso |, da Constituicdo do Estado, que a A ssembléia Legislativa decretou e eu
sanciono e promulgo a Lei s eguinte:

Art. 1° - E criado o Municipio de Sdo M artinho com sede na localidade do
mes mo nome, constituido dos territérios de S&o M artinho, pertencente ao M unicipio de
Santo A ugusto, parte de lvagaci, pertencente a Trés de Maio; parte da Sede N ova
pertencente a Humaita ; e parte de Campo Novo.

A rt. 2° - O territério do ndvo municipio tem as s eguintes divisas:

ao norte — comeg a na confluéncia da Sanga F lora com o R io R eiuno, pelo qual
sobe até a foz da Sanga do Pinto; segue por esta, a gua acima, até sua nascente de onde
continua pelo limite sul da posse de Sabino R . Machado até o marco n° 1 da
posse de Bernardo José de Quadro;

a leste — comeg a no marco n°® 1 da pos s e de Bernardo Jos é de Quadro, de onde,
por linha s éca e reta alcang a a nas cente do Lajeado Divisa (ex-Pio); des ce por éste Lajeado
até confluir com o Rio Reilno, pelo qual segue, aguas acima, até a foz do Lajeado Lorenz;
sobe por éste lajeado até sua nascente norte, de onde, por linha séca e reta, rumo
leste, alcanga a Estrada Campo Nb6vo — Boa Vista; pros segue por esta estrada rumo a
Boa Vis ta, até s eu entroncamento com a que s egue para Sdo M artinho.

ao sul — comega no entroncamento da Es trada Campo No6vo — Boa Vista com a
que segue para Sdo M artinho, pros s eguindo por esta ultima até a divisa da posse de José
A lves da Siqueira e terra do Estado; segue por esta divisa até encontrar o limite leste do
lote n° 411 da Secg @0 Timbauva, continuando por ela e pelo dos lotes 412, 413, 414
e 415 até o Lajeado Valério, e por éste, aguas abaixo até sua foz no R io Inhacora,
des ce por és te até a incidéncia do limite entre os lotes 157 e 15 8 da 2.a Secg &o Burica

.a oeste — come¢a na incidéncia do limite entre os lotes 157 e 156 da 2.a
Secg do Burica no R io Inhacora segue pelo referido limite, rumo leste, até a estrada vicinal
na divisa entre os lotes 156 e 15 8; prosseguindo pela mencionada vicinal, que passe
pelo divisor de aguas dos A rroios Tatail (ex-Mineiro) e Cagador, até s eu entroncamento
com a Estrada Sdo Martinho — Boa Vista do Buricd no limite entre os lotes 133 e 135,
continuando pela referida estrada, em dire¢do a Boa Vista do Burica até o limite entre os
lotes 26 e 130, segue por éste limite até a nascente da Sanga F lora pela qual desce até
des aguar no Rio Reiuno.

Art. 3° - A Caémara Municipal para o primeiro periodo do legislativo sera
constituida de sete membros que terdo seus mandatos concluidos a 31 de dezembro de
1967.

Art. 4° - Os mandatos do primeiro Prefeito e Vice-Prefeito extinguir-se-
8o a 31 de dezembro de 1967.

Art. 5°- R evogam-se as disposi¢c des em contra rio.

Art. ’6° - Esta lei entrara em vigor na data de s ua publicag¢ do.
PA LACIO PIRATINI, em Pérto A legre, 27 de novembro de 1963.
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